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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  o  Exmo.
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e
Logistica,  ao  Exmo.  Secretário  de  Estado  de
Cultura, Esporte e Lazer, ao Exmo. Secretário
Chefe da Casa Civil e aos senhores Vereadores
Valter  Neves  de  Moura  e  Celso  Henrique
Batista  da  Silva,  da  Câmara  Municipal  de
Guarantã do Norte, a necessidade de aquisição
de  2  Academias  ao  Ar  Livre  para  serem
instaladas, nos bairros Ouro Verde e Maranata,
no município de Guarantã do Norte.

            Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido
o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
de Estado, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica, ao Exmo. Secretário
de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, ao Exmo. Secretário Chefe da Casa Civil e aos senhores Vereadores
Valter Neves de Moura e Celso Henrique Batista da Silva, da Câmara Municipal de Guarantã do Norte, a
necessidade de aquisição de 2(duas) Academias ao Ar Livre para serem instaladas,  nos bairros Ouro Verde
e Maranata, no município de Guarantã do Norte.

JUSTIFICATIVA

            Atendendo reivindicação dos Vereadores Valter Neves de Moura e Celso Henrique Batista da Silva,
da Câmara Municipal de Guarantã do Norte, apresentamos a presente indicação mostrando a  necessidade
de aquisição de 2 (duas) Academias ao Ar Livre para serem instaladas,  nos bairros Ouro Verde e Maranata,
no município de Guarantã do Norte.

         Visando a melhoria da condição física, qualidade de vida e saúde da população daqueles bairros
localizados em Guarantã do Norte apresentamos a presente propositura,
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            Academia ao ar livre (também abreviada como AAL) são instalações de aparelhos de musculação e
exercícios físicos implantados em espaços públicos, como em praças e parques. Constituem uma espécie de
playground, porém na maior parte das vezes voltado para o público acima de 12 anos de idade

          São notadas em diversas partes do mundo. Na China, por exemplo, foram popularizadas durante a
campanha para os  Jogos Olimpicos de Verão de 2008, reservando 20 000 000 m² de academias ao ar livre
por todo o país com objetivo de incentivar a prática de esportes. Nos Estados Unidos e na Europa são
similares às "trilhas fitness", que se popularizaram entre as décadas de 1960 e 70.

           Foram difundidas no Brasil através do Programa Brasil Saudável, lançado pelo Ministério da
Saúde em 2005, mas seguindo uma proposta originada em Porto Alegre em 1926, com a criação da "praça
de esporte e recreação".

         Pelos motivos expostos solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente propositura,
assim como, a priorização pelo Governo do atendimento deste pleito.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Novembro de 2019

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual
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